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RECEB tDo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipâl,

Excelentíssimos
Permanentes,

Senhores Presidentes das Comissões

Excelentíssi mos Sen hores Vereadores,

Venho pelo presente encaminhar a Vossas Excelências, para

apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que:

*ALTERA dispositivo da Lei Municipal no 3.608/20L3 que trata do Estatuto

da Guarda Civil MuniciPal."

Mediante o presente Projeto de Lei o Executivo Municipal tem a

intenção de alterar a lei 3.608/13, especialmente o início do prazo de

contagem do direito à licença prêmio, gue passa a ser contado a partir da

posse do guarda municipal no respectivo cargo público.

Isso se faz necessário, pois com o advento da Lei 3.608/2013, o

início do período aquisitivo para aquisição da licença prêmio, para os

guardas que ingressaram até 31 de dezembro de 20L3, passou a ser

contado a partir da vigência da referida lei, deixando de ter direito à
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contagem do prazo de exercício público anterior a sua vigência.

Tal situação ensejou certa distorção quando comparada com a dos

demais ocupantes do cargo que ingressaram posteriormente à entrada em

vigor da tei, os quais obtiveram direito à contagem de todo o período de
,.

exercrcro no roo Dara obtencão da m esma licenca.

Portanto, por questão de justiça , faz-se necessária a pretendida

a lteração.

Isto posto, conto desde já , com a com preensão dos nobres

Vereadores q ua nto a relevâ ncia da matéria e da necessidade de sua

a provação.

Por fim, considerando o interesse na célere tramitação desta

propositura, reguer a Presidência desta Casa de Leis, com fulcro no art. 95

do Regimento Interno, a convocação de Sessão Extraordinária, para

apreciação e aprovação deste Projeto de Lei.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores

desta D. Casa de Leis, aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências

meus elevados protestos de estima e consideração.

Atenciosa mente,

Mário Sérgio Tassinari
Prefeito MuniciPal
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PROJETO DE LEI NO C/á 12024
L

ALTERA dispositivo da Lei Municipa! no

3.608/2013 que trata do Estatuto da
Guarda Civil Municipal.

O Prefeito MuniciPal de ltaPeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribu ições q ue lhe confere o a rt. 66 ,

VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara MuniciPal
aprova e eu sanciono e Promulgo a

seguinte Lei:

Art. 10 O artigo 63, parágrafo 70, inciso I, da Lei Municipal no

3.608/ZOL3, denominada Estatuto da Guarda Civil Municipal, que trata da

contagem do prazo para o período aquisitivo do direito a licença-prêmio,
passa a vigorar com a seguinte redação:

*Art. 63.

§7o. A contagem do prazo para o período aquisitivo do direito
iniciar-se-á:

I - da posse, para os GCM incorporados até 31 de dezembro
de 20 t3."

Art.2o Esta lei em vigor na data da sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 04 de abril de 2024.

MÁNIO SÉNCIO TASSINARI
Prefeito MuniciPal
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DEcLARAçÃo DE ADEQUAçÃo oa DESPESA

Eu, Edivaldo Souza Alves, atualmente no cargo de Secretário

Municipal de Finanças, declaro que a alteração do artigo 63,97o,

inciso I do Estatuto Municipal da guarda municipal de Itapeva, está

em conformidade com os requisitos exigidos pela Lei Complementar

l1o LOL/2O00 e 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas

dos artigos 16 e L7, sendo que a mesma não causará impacto

orçamentário e financeiro nos dois exercícios subsequentes.

Itapeva , 02 de abril de 2024.
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Documento âssínado di gitâlílient€

EDTVALDO SOUZ ÀL\IES
Dàta §2t O1 I ZAZ4 15:39:1{-03ÔÔ
Verifique enr https:llvalirtar.iti.gov.br

EDIVALDO SOUZA ALVES

Secretário MuniciPal de Finanças

Estado de São Paulo
Palácio Prefeito Cícero Marques
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PARECER COMTSSÃO ECONOMIA, FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO

ORçAMENTARIA
No 00028t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 43/2024

Ementa: Altera dispositivo da Lei Municipal n" 3.60812013 que trata do Estatuto da

Guarda Civil Municipal

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Paulo Robertolarzã dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 5 de abril de2024.

% 4' --4à'"'/4 '4
PAULO ROBERTO TANZÃ DOS SANTOS

PRESIDENTE

AUSENTE

LAERCIO LOPES

VICE-PRESIDENTE

AUSE

IO AUGUSTO DE NISHIYAMA

MEMBRO

AUSENTE

oÉaonn MARcoNDES sILVA FERRARESI

MEI\íBRO

cÉr-ro NGU E

ÁuRee ap
MBRO

[15J 3524-9200 - www,camaraitapeva.sp.gov,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGTSLAÇÃO, JUSTTÇA, REDAÇÃO E LEGTSLAÇÃO

PARTICIPATIVA
No 00038t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 43/2024

Ementa: Altera dispositivo da Lei Municipal n" 3.60812013 que trata do Estatuto da

Guarda Civil Municipal

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Áurea Aparecida Rosa

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para prosseguimento.

Pa!ácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 5 de abril de2024.
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PAULO ROBERTo TARZÃ SANTOS

PRESI DENTE

LAERCIO LOPES

VICE-PRESIDENTE

oÉeone RESI

Áunee APAREcTDA

MEMBRO
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[15) 3524-9200 - www,camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi
Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Ad ministrativa

AUTOGRAFO O3OI2O24
PROJETO DE LEI NO 04312024

Altera dispositivo da Lei Municipal no

3.608/2013 que trata do Estatuto da Guarda
Civil Municipal.

Art. 10 O artigo 63, parágrafo 7o, inciso l, da Lei tVlunicipal no 3.608/2013,
denominada Estatuto da Guarda Civil Municipal, que trata da contagem do prazo para
o período aquisitivo do direito a licença-prêmio, passa a vigorar com a seguinte
red ação:

"Art. 63.

§7o.A contagem do prazo para o período aquisitivo do direito iniciar-
se-á:

l-da
2013;',

e, para os GCM incorporados até 31 de dezembro de

na data da sua publicação.

Euclides Modenezi, 09 de abril de 2024.

ROBERTO COMERON
PRESIDENTE

Art. 20 Esta lei

Palácio V

(15) 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camarairapeva.sp.gov.br
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Art.2o - Essa Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 09 de abril de 2.024.
MÁRIo sÉRGIo TASSINARI

Prefeito Municipal

LEI N" 5.032, DE 09 DE ABRIL DE 2.024

ALTERA dispositivo da Lei
Municipal ns 3.6082073 que trata
do Estatuto da Guarda Civil
Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art. 66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. Ie O artigo 63, parágraÍo 7e, inciso l, da Lei
Municipal ns 3.608/2013, denominada Estatuto da Guarda
Civil Municipal, que trata da contagem do prazo para o
período aquísitivo do direito a licença-prêmio, passa a

_ ,rigorar com a seguinte redação:
"Art. 63.

§7e. A contagem do prazo para o período aquisitivo do

direito iniciar-se-á:
I - da posse, para os GCM incorporados até 31 de

dezembro de 2013."
Art. 2e Esta lei em vigor na data da sua publicação
Palácio Prefeito Cícero Marques, 09 de abril de 2.024.

MARIO SERGIO TASSINARI
Prefeito Municipa!

r-ls

L
r'

Diário Oficial Eletrônico do Município de ltapeva conforme Lei Municipal nc 4.066, de 29 de novembro de 2017
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oFícro 103t2024

Itapeva, 9 de abril de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excetência os autografos 19, 20, 21 ,22 23, 24, 25, 20, 27, 28, 2g e 3012024, referentes aos projetos de lei 23g, 2S0 e
25112023 e 07, 26, 33, 35, 3g, 39, 40, 41 e 4312024 respectivamente, aprovados na
8a Sessão Extraordiná sta Casa de Leis.

Sem outro particular
e consideração.

omento, subscrevo-me, renovando protestos de estima

Atenciosamente,

ROBERTO COMERON
PRESIDENTE

llmo. Senhor
lVário Sérgio Tassin
DD. Prefeito

Prefeitura Municipal de ltapeva
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LCâmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi
Avenida vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO OE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial
Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 43t2024, que "Altera
dispositivo da Lei Municipal n" 3.608/2013 que trata do Estatuto da Guarda Civit
Municipaf',fot aprovado em 1a votação na 18a Sessão Ordinária , realizada no dia 8 de
abril de2024, e, em 2a votação na 8a Sessão Extraordinária, realizada no dia 8 de abril
de 2024.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Euc ES Modenezi, 16 de ab I de 2024.

RO E ALMEIDARIO APARECID

Oficial Administrat
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